
 
FACULDADE DE DIREITO DO SUL DE MINAS 

COORDENAÇÃO CIENTÍFICA E DE PÓS-GRADUAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

Constitucionalismo e Democracia 
 

EDITAL 10/2012 

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS FAPEMIG 

 

 

 

A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO DA FACULDADE DE DIREITO 

DO SUL DE MINAS, em face de suas atribuições regimentais, resolve:  

 

Art. 1º - Abrir o Processo Seletivo para concessão de 2 cotas de bolsas de mestrado, atendidos 
os requisitos da Resolução PPGD/FDSM nº 04/2012 e os estabelecidos pela FAPEMIG. 
 

Art. 2º - O interessado deverá: 

I – estar regularmente matriculado no Mestrado; 

II – apresentar para a inscrição o formulário 33, anexo deste e documentação indicada na 

Resolução 04/2012 até o dia 7 de dezembro de 2012; 

III – Atentar para o prazo máximo de 24 meses para titulação; 

IV – Verificar os seguintes requisitos da FAPEMIG: 

a)      Ser domiciliado no Estado de Minas Gerais; 

b)     Não ter vínculo empregatício; 

c)      Caso o bolsista não obtenha o título pertinente (mestre) os recursos referente às 

mensalidades deverão ser devolvidos à FAPEMIG atualizados conforme as normas 

vigentes; 

e)      As mensalidade têm valor determinado pelo Conselho Curador, tendo como 

referência os adotados pela CAPES e CNPQ. Consulte: 

http://www.fapemig.br/apoio/tabelas-vigentes-0/valor-de-mensalidades-de-bolsas-no-

pais/ 

f)      Qualquer produção científica gerada pelo bolsista , individual ou em colaboração, 

deverá mencionar o apoio da FAPEMIG. A não observância desta exigência inabilitará o 

pesquisador ao recebimento de outros apoios pela FAPEMIG; 

g)      A bolsa implementada terá a duração de 12 meses, renováveis por mais 12, não 

ultrapassando o prazo máximo de 24 meses. 

 

 



 
Art. 3º – A seleção será feita pelo Comitê de Bolsas nomeado pelo Colegiado do PPGD: 

Professores Doutores Fábia Fernandes Carvalho Veçoso, Walter Guandalini Junior e o mestrando 

José Augusto de Carvalho Neto. 

Art. 4º – O resultado da seleção será divulgado no site da FDSM e nos quadros do PPGD/FDSM. 

Em nenhuma hipótese serão divulgados resultados por outros meios. 

 

 
 
 

Pouso Alegre, 30 de novembro de 2012. 
 
 
 
 

Eduardo Henrique Lopes Figueiredo 
           Coordenador do PPGD – FDSM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 
 

 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

FORMULÁRIO 

33 
(Versão 01/05) 

PROGRAMA DE APOIO À PÓS-GRADUAÇÃO 

BOLSA DE    MESTRADO    DOUTORADO 

PROCESSO No  

 

     

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR:        

UNIDADE ADMINISTRATIVA:         

PROGRAMA:        

      

NOME:         

DATA DE NASCIMENTO: 
   -     -            

EXIBIR DATA DE NASCIMENTO? 
  Sim        Não 

ESTADO CIVIL: 
      

EXIBIR ESTADO CIVIL? 
  Sim        Não 

SEXO: 
    M        F 

IDENTIDADE:  
      

ÓRGÃO EXPEDIDOR DA CI E ESTADO: 
     -    

DATA DE EXPEDIÇÃO DA CI: 
   -     -            

PASSAPORTE:           CPF:          

ESTADO/PAÍS DE NASCIMENTO: 
      

HOME-PAGE: 
      

EXIBIR ENDEREÇO RESIDENCIAL? 
  Sim        Não 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA/AV./NO.):        
 

BAIRRO:          CEP:                                                                   
 

CIDADE / ESTADO:  
      

TELEFONE:  (   )        FAX:  (   )       ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
      

                                  

INGRESSO DO BOLSISTA NO CURSO : ( mês/ano)      -                                        INÍCIO DA BOLSA:(mês/ano):    -       

TEMPO CONCEDIDO PELA IES:   

DURAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA PELA FAPEMIG A CONTAR DO INGRESSO DO ESTUDANTE NO CURSO/PROGRAMA   

 Mestrado/24 meses                                  Doutorado/48 meses                                  
 

BOLSAS ANTERIORES 

Agência financiadora Nível Início (mês/ano) Término (mês/ano) 

    

    

    

             

  



 
 

Declaração do Bolsista 

Declaro para os fins legais, que não recebo bolsa de qualquer espécie, paga por instituição pública ou privada, 
bem como salário ou provento de nenhuma fonte, além da bolsa concedida pela FAPEMIG, e que tenho 
dedicação exclusiva ao Programa de Pós-Graduação no qual estou matriculado. 

 

 Belo Horizonte,      de               de 2012. 

 

 

 

ASSINATURA DO COORDENADOR DO PROGRAMA  
 
 

 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA  e CARIMBO :                                                                                                    DATA   -     -       

 

 


